
ESTADO DO PARÁ
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA

RESOLUÇÃO N9 005/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DA 
REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACAREACANGA É DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Considerando o que dispõe Inciso X do artigo 
37 da Constituição Federal;

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, APROVA
e sua Mesa Diretora Promulga e Publica a Seguinte Resolução:

Art. I a - Ficam corrigidos nas formas do Inciso X do art. 37 da CF os salários dos 
servidores (Efetivos e Comissionados) da Câmara Municipal de 
Jacareacanga a partir de l 9 de fevereiro de 2017, em 4,69% (Quatro 
vírgula Sessenta e Nove por cento) com base no INPC acumulado no 
período da data da ultima correção e a data base dos servidores mais 10% 
(Dez por cento) de aumento real, totalizando 14,69% (Quatorze vírgula 
sessenta e  nove por cento), sob o valor pago efetivamente na data da 
aprovação desta Resolução,

Art 22 - A revisão de que trata a presente Resolução, será efetuada anualmente em 
índices a serem estabelecidos pela Mesa Diretora, tendo como data-base 
o mês de Fevereiro de cada ano.

Art. 3e - As despesas decorrentes com a presente Resolução, correrão à conta de 
Dotação própria da Câmara Municipal de Jacareacanga, consignada no seu 
Orçamento.

Art 5a - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroativos à l fl de fevereiro de 2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jacareacanga em 05 de Maio de

Av. Brigadeiro Haroldo Coim bra Veioso, n2 13 -  Centro -  Jacareacanga-Pará



ESTADO DO PARÁ
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA

ANEXO  V I

TABELA DE REMUNERAÇÃO

FUNÇÃO GRATIFICADA

U N D CARGO VALOR

1 Chefe de Divisão 779,11

2 Agente do Controle Interno 779,11

3 Responsável de Setor 545,37

Av. Brigadeiro H aroldo Coim bra Veloso, nS 13 -  Centro -  Jacareacanga-Pará



ESTADO DO PARÁ
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA

ANEXO  IX

T A B E L A  D E  R E M U N E R A Ç Ã O  

C A R G O S  C O M IS S IO N A D O S

U N D CARGO VALOR

01
Direção

Secretária Adm. 4.606,39

02 Chefe de Gabinete 3.805,28

03 Tesoureiro 3.805,28

04 Coord. Controle Interno 2.303,19

05 Assessor de Gabinete 1 1.953,58

06 Assessor de Gabinete II 1.591,68

07 Assessor Parlamentar 3.004,17

08 Assessor de Comunicação 2.603,61

09 Assessor Jurídico 5.734,50

Av. Brigadeiro Haroldo Coim bra Veloso, r»e 13 -  Centro -  Jacareacanga-Pará



CÂM ARA M UNICIPAL DE JA CAR EA CANG A  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DO PARÁ  
ANEXO III

T A B E L A  D E  R E M U N E R A Ç Ã O  

P R O V I M E N T O  E F E T I V O  -  R E S O L U Ç Ã O  N °  0 0 5 / 2 0 1 7

C A R G O S
C L A S S E S

A B C D E F G H I J K L M N 0

E s c r e v e n t e

L e g i s la t i v o

1 .4 8 1 ,1 3 1 .496,68 1.497,42 1 .498,16 1.498,90 1 .499,64 1 .500,38 1 .501,13 1 .501,87 1 .502,61 1.503,35 1 .504,09 1 .504,83 1 .505,57 1 .522,13

T é c n ic o  d e  R H
1 .5 7 9 ,8 7 1 .596,46 1 .597,25 1.598,04 1 .598,83 1 .599,62 1 .600,41 1 .601,20 1 .601,99 1 .602,78 1.603,57 1 .604,36 1 .605,15 1 .605,94 1 .623,60

T é c n ic o

C o n t a b i l i d a d e

1 .5 7 9 ,8 7 1 .596,46 1 .597,25 1 .598,04 1 .598,83 1 .599,62 1 .600,41 1 .601,20 1 .601,99 1 .602,78 1 .603,57 1 .604,36 1 .605,15 1 .605,94 1 .623,60

A s s is t e n t e

A d m in is t r a t iv o

1 .6 5 8 ,8 7 1 .676,29 1 .677,12 1 .677,95 1 .678,78 1 .679,61 1 .680,44 1 .681,26 1 .682,09 1 .682,92 1.683,75 1 .684,58 1 .685,41 1 .686,24 1 .704,79

A u x i l i a r

A d m in is t r a t iv o

1 .3 8 2 ,3 9 1 .396,91 1 .397,60 1 .398,29 1 .398,98 1 .399,67 1 .400,36 1 .401,05 1 .401,74 1 .402,43 1.403,13 1 .403,82 1 .404,51 1 .405,20 1 .420,65

T e l e f o n is t a

1 .3 2 3 ,1 4 1 .337,03 1 .337,69 1 .338,36 1 .339,02 1 .339,68 1 .340,34 1 .341,00 1 .341,66 1 .342,33 1.342,99 1 .343,65 1 .344,31 1 .344,97 1 .359,76

M o t o r is t a  

V e ie .  L e v e s

1 .3 8 2 ,3 9 1 .396,91 1.397,60 1 .398,29 1.398,98 1 .399,67 1 .400,36 1 .401,05 1 .401,74 1 .402,43 1 .403,13 1 .403,82 1 .404,51 1 .405,20 1 .420,65

M o t o r is t a  

V e ie .  P e s a d o s

1 .6 5 8 ,8 7 1 .676,29 1 .677,12 1 .677,95 1.678,78 1 .679,61 1 .680,44 1 .681,26 1 .682,09 1 .682,92 1 .683,75 1 .684,58 1 .685,41 1 .686,24 1 .704,79

A u x i l i a r  S e r v .  

G e r a is

1 .2 7 1 ,9 4 1 .285,30 1 .285,93 1 .286,57 1.287,20 1 .287,84 1 .288,48 1 .289,11 1 .289,75 1 .290,38 1.291,02 1 .291,66 1 .292,29 1 .292,93 1 .307,15

V i g i l a n t e
1 .2 9 6 ,5 0 1 .310,11 1.310,76 1 .311,41 1 .312,06 1 .312,71 1 .313,35 1 .314,00 1 .314,65 1 .315,30 1.315,95 1 .316,60 1 .317,24 1 .317,89 1 .332,39

P i lo t o  d e  

V o a d e i r a

1 .3 2 3 ,1 4 1 .337,03 1 .337,69 1 .338,36 1.339,02 1 .339,68 1 .340,34 1 .341,00 1 .341,66 1 .342,33 1.342,99 1 .343,65 1 .344,31 1 .344,97 1 .359,76
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